
 
PORTARIA Nº 64, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

 

Dispõe sobre a designação dos membros da CIPA Gestão
2025/2026

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapanema (CISMEPAR),
no uso de suas atribuições,
 

RESOLVE:
 
Art. 1º Ficam designados os trabalhadores indicados e os trabalhadores eleitos para compor

a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA do Cismepar Gestão 2025/2026:
 
 

I. REPRESENTANTES INDICADOS PELO EMPREGADOR:
 

PRESIDENTE:          Rosimar Ferreira Firmino
 
TITULARES:             Valeria Dias
                                   Bruna Passerini
 
SUPLENTES:            Magali Marcia Trindade

            Elaine Santos Manfio e Silva
 
 

II. REPRESENTANTES ELEITOS PELOS EMPREGADOS:
 

VICE-PRESIDENTE: Adriano Costa Loiola
 
TITULARES:             Rosa Fagundes

            Nadya Christiane S. Pellizzari
 

SUPLENTES:            Michelle Paroski de Carvalho          
            Inêz Crispim
 
 

Art. 2° Os membros suplentes terão atribuição de substituição dos membros titulares nas
ausências, impedimentos e licenças.

 
Art. 3º Publique-se, registre-se e cumpra-se o presente ato.
 
 
Londrina, 30 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Rosana Aparecida Marciano Spagnolo, Diretor(a) de
Recursos Humanos, em 30/09/2025, às 16:44, conforme horário oficial de Brasília, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Augusto Buffalo Gomes, Diretor(a) Executivo(a),
em 30/09/2025, às 17:01, conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

Documento assinado eletronicamente por Onicio de Souza, Presidente, em 01/10/2025, às 07:31,
conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o
Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 16691966 e
o código CRC 43ACD86C.

 

Referência: Processo nº 81.001020/2025-10 SEI nº 16691966
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